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Cuiabá , 17 de dezembro de 2025.    

PROCESSO: 23188.003643.2025-26

INTERESSADO: Agente de Contratação

ASSUNTO: Parecer técnico quanto à análise das propostas de Técnica e Preço.

I – RELATÓRIO

Trata-se de análise técnica referente ao Edital da Concorrência Eletrônica nº 90002/2025, cujo objeto é a
contratação de empresa de engenharia especializada para prestar apoio à Fiscalização e Supervisão das obras nos
Campi do IFMT, instaurada no âmbito do Processo nº 23188.003643.2025-26.

O presente parecer tem por finalidade examinar, sob o aspecto técnico, as propostas apresentadas pelas
empresas licitantes, considerando o critério de julgamento Técnica e Preço, nos termos estabelecidos no edital.

Após a análise da documentação apresentada, verificou-se a necessidade de realização de diligência, com a
solicitação de documentação complementar junto à empresa Formiga Engenharia e Arquitetura, inscrita no CNPJ
nº 22.352.353/0001-93, a fim de subsidiar a adequada avaliação pela Comissão de Banca Avaliadora.

II – ANÁLISE

Constatou-se que, para o completo atendimento às exigências editalícias e para assegurar a plena avaliação da
proposta técnica apresentada, faz-se necessária a apresentação de declaração formal de compromeImento dos
profissionais indicados pela licitante.

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, solicita-se ao Agente de Contratação que promova diligência junto à empresa FormigaFormiga
Engenharia e Arquitetura – CNPJ nº 22.352.353/0001-93Engenharia e Arquitetura – CNPJ nº 22.352.353/0001-93, requerendo a apresentação de declaração individual dos
profissionais abaixo relacionados, por meio da qual se comprometam a executar os serviços pelo prazo integral de
vigência do contrato, caso este venha a ser adjudicado à referida licitante:

Engenheiro Civil: Johnson Nascimento Araujo;

Engenheiro Eletricista: Wygnes Albino da Silva.

Caso a empresa entenda necessário, poderão ser incluídas, adicionalmente, declarações de outros profissionais
que venham a compor a equipe técnica responsável pela execução dos serviços.

É o parecer.
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